
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Registro: 2014.0000001559

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação nº 
0008674-50.2012.8.26.0291, da Comarca de Jaboticabal, em que é apelante BV 
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, é apelado 
JORGE LUIS JABOTICABAL LTDA. ME (JUSTIÇA GRATUITA).

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 13ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão:Deram 
provimento ao recurso, na parte conhecida V.U., de conformidade com o voto do 
relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores HERALDO DE 
OLIVEIRA (Presidente sem voto), ZÉLIA MARIA ANTUNES ALVES E 
CAUDURO PADIN.

São Paulo, 8 de janeiro de 2014.

Francisco Giaquinto
relator

Assinatura Eletrônica
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VOTO Nº: 15057
APEL.Nº: 0008674-50.2012.8.26.0291
COMARCA: JUNDIAÍ
APTE: BV FINANCEIRA S/A  CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO 
APDO: JORGE LUIS JABOTICABAL LTDA. ME (JUSTIÇA GRATUITA)

Ação revisional de contrato bancário (cédula de crédito 
bancário para financiamento de veículo).

Capitalização de juros  Contrato que prevê prestações 
mensais fixas e juros pré-fixados  Inocorrência de 
capitalização, pois em tal modalidade de contrato os juros 
são calculados e pagos mensalmente na sua totalidade, de 
modo que não sobram juros para serem acumulados ao saldo 
devedor, para, em período seguinte, serem novamente 
calculados sobre o total da dívida  Ainda que assim não se 
considerasse, o contrato foi celebrado sob a égide da Lei nº 
10.931/2004 e na vigência da MP 1.963-17/00, reeditada 
sob nº 2.170-36/01, a qual admite a capitalização de juros 
em operações realizadas por instituições financeiras  
Capitalização mensal de juros expressamente pactuada - 
Jurisprudência do STJ, em recurso repetitivo com base no 
art. 543-C do CPC, admitindo a capitalização dos juros 
expressamente prevista no contrato  Medida provisória que 
permanece plenamente válida até o julgamento definitivo da 
ADIn nº 2316/DF pelo Supremo Tribunal Federal, em 
atenção ao princípio da imperatividade  Sentença 
reformada  Recurso provido.

Tarifas bancárias  Sentença que reconheceu a ilicitude das 
tarifas de abertura de cadastro e registro do contrato  
Descabimento  Recurso repetitivo do STJ  Tarifas 
expressamente pactuadas, encontrando respaldo nas 
Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007 do BACEN, com 
redação alterada pela Resolução 3.693/2009, ostentando 
natureza de remuneração pelo serviço prestado pelo Banco 
ao consumidor  Inexistência de prova cabal da abusividade 
da cobrança das referidas tarifas  Sentença reformada  
Recurso provido.

Comissão de permanência e juros remuneratórios - 
Pretensão para reconhecimento da legalidade da cobrança de 
juros acima de 12% ao ano e comissão de permanência  
Pedido em consonância com a sentença  Ausência de 
interesse recursal  Recurso não conhecido.
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Recurso provido, na parte conhecida. 

Trata-se de ação revisional de contrato bancário proposta por 
JORGE LUIS JABOTICABAL ME em face de BV FINANCEIRA S/A, CRÉDITO 
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, julgada parcialmente procedente em parte pela 
r. sentença de fls.87/93, para determinar o afastamento da capitalização mensal dos juros e 
da cobrança de tarifas de cadastro e registro, possibilitando a cobrança de comissão de 
permanência limitada à taxa fixada para os juros contratuais pactuados, sendo vedada na 
cobrança qualquer capitalização e cumulação com correção monetária. Reconheceu o direito 
do autor à repetição do indébito de eventual saldo a ser apurado em fase de liquidação, que 
deverá ser restituído pelo banco desde que demonstrado o pagamento indevido, impondo 
sucumbência recíproca.

Apela o banco réu, procurando reverter a r. sentença, ante a 
impossibilidade de revisão das cláusulas contratuais, impondo-se a manutenção da avença 
nos termos contratados sem qualquer direito à indenização por dano material Defende, em 
apertada síntese, a inexistência de capitalização e a licitude da contratação da tarifa de 
cadastro e registro, bem como a possibilidade de cobrança de juros superiores à taxa de 12% 
ao ano e comissão de permanência.

Recurso regularmente processado e respondido.

É o relatório.

V O T O

Trata-se de ação revisional de contrato de financiamento de veículo, 
representado por cédula de crédito bancário nº 080164483, emitida em 29/05/2008, no valor 
de R$ 41.001,65, para pagamento em 24 prestações mensais fixas de R$ 2.188,83, com juros 
pré-fixados de 2,07% ao mês e 32,03% ao ano (fls.29/30), julgada procedente em parte pela 
r. sentença apelada.

O recurso do banco comporta provimento, na parte conhecida.
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O contrato firmado, em princípio, deve ser cumprido tal como 
celebrado (pacta sunt servanda), relativizando-se tal princípio na hipótese de ilegalidades e 
cláusulas abusivas no pacto.

Possível, assim, a discussão sobre eventuais ilegalidades no contrato 
questionado, mesmo porque eventuais nulidades não se convalescem.

Da capitalização dos juros. 

A sentença reputou ilícita a capitalização de juros por 
inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 1.963-17/00 e Súmula 121 do STF.

Quanto ao tema, o recurso comporta provimento.

Tratando-se de financiamento de veículo com prestações mensais 
fixas de R$ 2.188,83 e juros pré-fixados de 2,07% ao mês (fls. 29/30), não pode o autor 
apelado argumentar com a capitalização mensal de juros, tendo em vista que as prestações 
não sofreriam qualquer acréscimo, desde que pagas no vencimento.

Assim, em tal modalidade de contrato, não ocorre capitalização, 
pois os valores dos juros são calculados e pagos mensalmente na sua totalidade, de modo 
que não sobram juros para serem acumulados ao saldo devedor, para em período seguinte, 
serem novamente calculados juros sobre o total da dívida. Em suma, não há incorporação de 
juros sobre juros.

Ademais, a capitalização de juros nas cédulas de crédito bancário é 
expressamente admitida pelo art. 28, §1º, I, da Lei nº 10.931/2004, além de ter sido 
expressamente pactuada na cláusula 14 do contrato (fls.30).

Mesmo que se entendesse em sentido contrário, o Superior 
Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp 973.827/RS, submetido ao rito dos recursos 
especiais repetitivos (art. 543-C do CPC), consolidou o seguinte posicionamento sobre a 
capitalização de juros:
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CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL 
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA E 
APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO. CONTRATO 
DE FINANCIAMENTO COM GARANTIA DE ALIENAÇÃO 
FIDUCIÁRIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS 
COMPOSTOS. DECRETO 22.626/1933 MEDIDA 
PROVISÓRIA 2.170-36/2001. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO.

1. A capitalização de juros vedada pelo Decreto 22.626/1933 (Lei 
de Usura) em intervalo inferior a um ano e permitida pela 
Medida Provisória 2.170-36/2001, desde que expressamente 
pactuada, tem por pressuposto a circunstância de os juros 
devidos e já vencidos serem, periodicamente, incorporados ao 
valor principal. Os juros não pagos são incorporados ao capital e 
sobre eles passam a incidir novos juros.

2. Por outro lado, há os conceitos abstratos, de matemática 
financeira, de "taxa de juros simples" e "taxa de juros 
compostos", métodos usados na formação da taxa de juros 
contratada, prévios ao início do cumprimento do contrato. A 
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e taxa nominal 
de juros não implica capitalização de juros, mas apenas processo 
de formação da taxa de juros pelo método composto, o que não é 
proibido pelo Decreto 22.626/1933.

3. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC:

 - "É permitida a capitalização de juros com periodicidade 
inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, data 
da publicação da Medida Provisória n. 1.963-17/2000 (em vigor 
como MP 2.170-36/2001), desde que expressamente pactuada." 

- "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual 
deve vir pactuada de forma expressa e clara. A previsão no 
contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo 
da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva 
anual contratada".

4. Segundo o entendimento pacificado na 2ª Seção, a comissão 
de permanência não pode ser cumulada com quaisquer outros 
encargos remuneratórios ou moratórios.

5. É lícita a cobrança dos encargos da mora quando 
caracterizado o estado de inadimplência, que decorre da falta de 
demonstração da abusividade das cláusulas contratuais 
questionadas.

6. Recurso especial conhecido em parte e, nessa extensão, 
provido.
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(REsp 973827/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Rel. 
p/ Acórdão Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 08/08/2012, DJe 24/09/2012).

No caso, verifica-se que a cédula de crédito foi emitida em 
29/05/2008, portanto, após a Medida Provisória 1963-17/00, reeditada sob nº 2.170-36/01, 
além de ter sido a capitalização de juros mensal expressamente pactuada na cédula (cláusula 
14  fls. 30).

Ademais, sobreleva ponderar que a ADIn nº 2316/DF não 
suspendeu a eficácia do art. 5º da Medida Provisória nº 1963-17/00, reeditada sob o nº 
2.170-36/01, pois o E. Ministro Sidney Sanchez, relator da ação direta de 
inconstitucionalidade, não deferiu monocraticamente a liminar para suspender a eficácia do 
mencionado dispositivo normativo, mas apenas proferiu voto no sentido de reconhecer-se 
sua inconstitucionalidade, sujeitando a questão ao Pleno, sendo certo que o tema ainda se 
encontra pendente de julgamento.

Dessa forma, a despeito de o tema sobre a constitucionalidade da 
MP nº 1963-17/00, reeditada sob nº 2.170-36/01, ser objeto de ADIn nº 2316/DF, no STF, 
em razão do princípio da imperatividade que assegura a auto-executoriedade das normas 
jurídicas, vige a presunção da constitucionalidade da referida norma, até que venha a ser 
declarada inconstitucional pelo C. Supremo Tribunal Federal, o que não ocorreu até agora.

Daí, o provimento do recurso do banco quanto ao tema.

Tarifas bancárias 

O recurso também é provido quanto ao tema.

O Superior Tribunal de Justiça, por meio de multiplicidade de 
recursos, representativos da controvérsia, em recurso repetitivo previsto no art. 543-C do 
CPC, nos REsp 1251331 e REsp 1255573, figurando como relatora a Ministra Isabel 
Gallotti, sobre o tema, fixou no julgamento realizado no dia 28/08/2013, as seguintes teses 
em recurso repetitivo:
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“A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou 
na última quarta-feira (28) as teses que devem orientar as 
instâncias ordinárias da Justiça brasileira no que se refere à 
cobrança da tarifa de abertura de crédito (TAC), tarifa de 
emissão de carnê ou boleto (TEC) e tarifa de cadastro, e 
também ao financiamento do Imposto sobre Operações 
Financeiras e de Crédito (IOF). 

A unanimidade dos ministros seguiu o voto da relatora, 
ministra Isabel Gallotti, no sentido de que atualmente a 
pactuação de TAC e TEC não tem mais respaldo legal; porém 
a cobrança é permitida se baseada em contratos celebrados até 
30 de abril de 2008. 

De acordo com os ministros, a cobrança de tarifas é legal desde 
que elas sejam pactuadas em contrato e estejam em 
consonância com a regulamentação das autoridades 
monetárias. Os ministros Nancy Andrighi e Paulo de Tarso 
Sanseverino, embora acompanhando o voto da 
relatora, ressalvaram seu ponto de vista. 

A Seção julgou dois recursos repetitivos, interpostos pelo 
Banco Volkswagen S/A e Aymoré Crédito, Financiamento e 
Investimento S/A. A decisão deve orientar a solução de 
milhares de recursos que tratam do mesmo tema e ficaram 
sobrestados nos tribunais de segunda instância, à espera da 
posição do STJ. 

Em 23 de maio deste ano, a ministra Isabel Gallotti, relatora 
dos recursos no STJ, determinou a suspensão de todos os 
processos relativos a TAC e TEC que tramitavam na Justiça 
Federal e estadual, nos juizados especiais civis e nas turmas 
recursais. A medida afetou cerca de 285 mil ações em todo o 
país, em que se discutem valores estimados em R$ 533 milhões. 

Teses fixadas

Com o julgamento dos recursos repetitivos, o trâmite dos 
processos deve prosseguir nas instâncias ordinárias, segundo 
os parâmetros 
oferecidos pelo STJ.

A Segunda Seção definiu que os efeitos do julgamento no rito 
dos repetitivos alcançariam apenas as questões relacionadas às 
tarifas TAC e TEC, com quaisquer outras denominações 
adotadas pelo mercado, tarifa de cadastro e a questão do 
financiamento do IOF. Matérias relativas aos valores cobrados 
para ressarcir serviços de terceiros e tarifas por outros tipos 
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de serviços não foram analisadas 

 No âmbito de repetitivo.

A Seção aprovou à unanimidade as três teses que devem servir 
de parâmetro para análise dos processos paralisados, 
conforme o voto da 

Ministra Gallotti.

A primeira tese é que “nos contratos bancários celebrados até 
30 de abril de 2008 (fim da vigência da Resolução CMN 
2.303/96), era válida a pactuação dessas tarifas, inclusive as 
que tiverem outras denominações para o mesmo fato gerador, 
ressalvado o exame da abusividade em cada caso concreto”.

A segunda tese estabelece que, “com a vigência da Resolução 
3.518/07, em 30 de abril de 2008, a cobrança por serviços 
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às 
hipóteses taxativamente previstas em norma padronizada 
expedida pela autoridade monetária”. 

“Desde então”, acrescentou a ministra relatora, “não tem mais 
respaldo legal a contratação da TEC e TAC, ou outra 
denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a 
tarifa de cadastro expressamente tipificada em ato normativo 
padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode 
ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e 
a instituição financeira”. 

A terceira tese fixada pela Seção diz que “as partes podem 
convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações 
Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento 
acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos 
encargos contratuais”. 

Os processos

Nos processos julgados pela Seção, o Tribunal de Justiça do 
Rio Grande do Sul (TJRS) havia declarado abusiva a exigência 
das tarifas administrativas para concessão de crédito e a 
cobrança parcelada do IOF. As instituições recorreram ao STJ 
com o argumento de que as tarifas atendem às Resoluções 
2.303 e 3.518 mediante autorização concedida pela Lei 
4.595/64, estando permitida a cobrança até 30 de abril  de 
2008.
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As instituições financeiras sustentaram que o fracionamento 
do IOF é opção exercida pelo mutuário, porém o recolhimento 
é integral, no início da operação, pelas próprias instituições, o 
que não constitui abuso. A operação é um tipo de mútuo 
oferecido ao cliente para quitação do tributo no ato do 
contrato. Por isso o valor é superior ao valor devido ao fisco, já 
que ele mesmo constitui uma espécie de. 
operação de crédito.

Atuaram nos processos como amicus curiae o Banco Central e 
a Federação Brasileira de Bancos (Febraban). O Instituto 
Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec) apresentou 
memoriais. 

Abuso comprovado

Durante o julgamento, o Banco Central defendeu a legalidade 
das tarifas e do parcelamento do IOF. O órgão esclareceu que, 
na vigência da Resolução 2.303, a cobrança pela prestação de 
quaisquer tipos de serviços era lícita, desde que efetivamente 
contratados e prestados, com exceção dos serviços definidos 
como básicos. 

A conclusão da Segunda Seção é que não havia, até então, 
obstáculo legal às tarifas de abertura de crédito e emissão de 
carnê. Essas deixaram de existir com a edição da Resolução 
3.518, que permitiu apenas a cobrança das tarifas 
especificadas em ato normativo do Banco Central.

“Reafirmo o entendimento no sentido da legalidade das tarifas 
bancárias, desde que pactuadas de forma clara no contrato e 
obedecida a regulamentação expedida pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo Banco Central, ressalvado abuso 
devidamente comprovado, caso a caso, em comparação com os 
preços cobrados no mercado”, concluiu Gallotti”.

Desta forma, o julgamento do recurso observará a orientação do 
Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a sentença reconheceu a ilegalidade das seguintes 
tarifas: Tarifa de cadastro (R$ 330,00) e Registro de contrato (R$ 34,44).
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O contrato de financiamento, na hipótese, foi celebrado em 
29/05/2008, sendo financiado o valor de R$ 41.0001,65 (fls. 29/30).

No caso vertente, não há a cobrança da TEC (Tarifa de Emissão 
de Carnê ou boleto) ou da TAC (Tarifa de Abertura de Crédito), ressaltando-se que esta 
última não se confunde com Tarifa de Cadastro. 

Não é ilícita a cobrança de tarifa de cadastro pactuada de R$ 
330,00 (fls. 29), cobrada no início do relacionamento entre a instituição financeira e o 
consumidor.

Por outro lado, no tocante a tarifa de registro de contrato (R$ 
34,44), encontra-se prevista em contrato e sua cobrança está autorizada pelas Resoluções 
3518/07 e 3693/09, não se mostrando abusivo o valor previsto em contrato sob tal rubrica.

Caberia ao autor comprovar a abusividade das tarifas previstas em 
contrato, todavia nenhuma prova neste sentido veio para os autos.

Tratando-se de instituição financeira a cobrança das referidas 
tarifas administrativas está autorizada pelas Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007, com 
redação alterada pela Resolução 3.693/2009 do CMN, ostentando natureza de remuneração 
pelo serviço prestado pelo Banco.

Reza ao art. 1º da Resolução 3.693 do CMN (BACEN):

“Art. 1º - A cobrança de tarifas pela prestação de serviços por 
parte das instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deve estar 
prevista no contrato firmado entre a instituição e o cliente ou ter 
sido o respectivo serviço previamente autorizado ou solicitado 
pelo cliente ou pelo usuário.

§1º - Para efeito desta resolução:

(...)
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III  não se caracteriza como tarifa o ressarcimento de despesas 
decorrentes de prestação de serviços por terceiros, podendo seu 
valor ser cobrado desde que devidamente explicitado no contrato 
de operação de crédito ou de arrendamento mercantil.

§ 2º - Não se admite o ressarcimento, na forma prevista no inciso 
III do §1º, de despesas de emissão de boletos de cobrança, carnês 
e assemelhados”.

Há, portanto, presunção de legalidade da cobrança de tarifas 
bancárias até que se aponte e comprove, de maneira cabal, que a instituição financeira 
obteve vantagem indevida em detrimento do cliente, em manifesto desequilíbrio contratual.

Nesse sentido, já era pacífica a orientação do STJ, no tocante ao 
tema:

DIREITO BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO 
REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. TAXA PREVISTA NO CONTRATO 
RECONHECIDAMENTE ABUSIVA PELO TRIBUNAL DE 
ORIGEM. SÚMULA 7 DO STJ.CAPITALIZAÇÃO MENSAL 
DOS JUROS. AUSÊNCIA DE EXPRESSA PACTUAÇÃO 
CONTRATUAL. SÚMULAS 5 E 7/STJ. TARIFA PARA 
ABERTURA DE CRÉDITO E PARA EMISSÃO DE CARNÊ. 
LEGITIMIDADE. ABUSIVIDADE NÃO DEMONSTRADA. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. COBRANÇA DE 
ACRÉSCIMOS INDEVIDOS. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO 
CPC NÃO CONFIGURADA. 1. Inexiste violação ao art. 535 
do CPC quando o Tribunal de origem, embora sucintamente, 
pronuncia-se de forma suficiente sobre a questão posta nos 
autos, sendo certo que o magistrado não está obrigado a 
rebater um a um os argumentos trazidos pela parte caso os 
fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar 
a decisão. 2. A Segunda Seção, por ocasião do julgamento do 
REsp 1.061.530/RS, submetido ao rito previsto no art. 543-C 
do CPC, Relatora Ministra Nancy Andrighi, DJe 10.3.2009, 
consolidou o seguinte entendimento quanto aos juros 
remuneratórios: a) as instituições financeiras não se sujeitam à 
limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de Usura 
(Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) a estipulação de juros 
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não indica 
abusividade; c) são inaplicáveis aos juros remuneratórios dos 
contratos de mútuo bancário as disposições do art. 591 
combinado com o art. 406 do CC/02; d) é admitida a revisão 
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das taxas de juros remuneratórios em situações excepcionais, 
desde que caracterizada a relação de consumo e que a 
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem 
exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique cabalmente 
demonstrada ante as peculiaridades do julgamento em 
concreto. 3. O Tribunal a quo, com ampla cognição fático-
probatória, considerou notadamente demonstrada a 
abusividade da taxa de juros remuneratórios pactuada no 
contrato em relação à taxa média do mercado. Incidência da 
Súmula 7 do STJ. 4. A capitalização de juros não se encontra 
expressamente pactuada, não podendo, por conseguinte, ser 
cobrada pela instituição financeira. A inversão do julgado 
demandaria a análise dos termos do contrato, o que é vedado 
nesta esfera recursal extraordinária em virtude do óbice 
contido nas  Súmulas 5 e 7 do Superior Tribunal de Justiça. 5. 
As tarifas de abertura de crédito (TAC) e emissão de carnê 
(TEC), por não estarem encartadas nas vedações previstas na 
legislação regente (Resoluções 2.303/1996 e 3.518/2007 do 
CMN), e ostentarem natureza de remuneração pelo serviço 
prestado pela instituição financeira ao consumidor, quando 
efetivamente contratadas, consubstanciam cobranças 
legítimas,  sendo certo que somente com a demonstração cabal 
de vantagem exagerada por parte do agente financeiro  é que 
podem ser consideradas ilegais e abusivas, o que não ocorreu 
no caso presente.6. A cobrança de acréscimos indevidos a 
título de juros remuneratórios abusivos e de capitalização dos 
juros tem o condão de descaraterizar a mora do devedor. 
Precedentes.7. Recurso especial parcialmente conhecido e 
nesta extensão, parcialmente provido, sem alteração nos ônus 
sucumbenciais fixados pelo Tribunal de origem. (REsp 
1246622/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
QUARTA TURMA, julgado em 11/10/2011, DJe 16/11/2011)

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. 
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. ENCARGOS 
MORATÓRIOS. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PROVA DE ERRO. 
DESNECESSIDADE. VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO 
SEM CAUSA. ENCARGOS DA NORMALIDADE. 
COBRANÇA LEGÍTIMA. MORA DEBENDI. 
CARACTERIZAÇÃO. TAC. COBRANÇA. 
POSSIBILIDADE. DISPOSIÇÃO EX OFFICIO. 
AFASTAMENTO.

1. "Nos contratos de mútuo bancário, os encargos moratórios 
imputados ao mutuário inadimplente estão concentrados na 
chamada comissão de permanência, assim entendida a soma 
dos juros remuneratórios à taxa média de mercado, nunca 
superiores àquela contratada, dos juros moratórios e da multa 
contratual, quando contratados; nenhuma outra verba pode 
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ser cobrada em razão da mora. Recurso especial não 
conhecido" (REsp 863887/RS, Rel. Min. ARI PARGENDLER, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2007, DJe 21/11/2008) 
2. Possível a repetição de indébito sempre que constatada a 
cobrança indevida de algum encargo contratual, mostrando-se 
desnecessária prova de erro no pagamento, porquanto 
suficiente à justificação da incidência dos institutos, o repúdio 
ao enriquecimento sem causa.
3. Nos termos da jurisprudência desta Corte, se os encargos da 
normalidade exigidos pela instituição financeira não são 
abusivos, entende-se que a inadimplência não pode ser 
atribuída ao credor, razão pela qual há de se entender 
configurada a 'mora debendi'. 
4. "A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em 
mútuo bancário e a vedação à cobrança das taxas 
denominadas TAC e TEC dependem da demonstração cabal 
de sua abusividade em relação à taxa média do mercado e da 
comprovação do desequilíbrio contratual" (AgRg no REsp 
1061477/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 22/06/2010, DJe 01/07/2010)" 
5. "Nos contratos bancários, é vedado ao julgador conhecer, de 
ofício, da abusividade das cláusulas" (Súmula 381/STJ).
6. Agravo regimental parcialmente provido. (AgRg no REsp 
897659/RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL 2006/0217739-9, Relator Ministro PAULO DE 
TARSO SANSEVERINO, T3 - TERCEIRA TURMA, j. 
26/10/2010 - grifamos).

AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. 
AÇÃO REVISIONAL. JUROS REMUNERATÓRIOS. 
LIMITAÇÃO AFASTADA. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. 
CUMULAÇÃO VEDADA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE 
JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE. 
DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. PRESSUPOSTO NÃO-
EVIDENCIADO. INSCRIÇÃO DO DEVEDOR NOS 
CADASTROS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 
LEGITIMIDADE.

1.  A alteração da taxa de juros remuneratórios pactuada em 
mútuo bancário e a vedação à cobrança da taxa de abertura de 
crédito, à tarifa de cobrança por boleto bancário e ao IOC 
financiado dependem, respectivamente, da demonstração 
cabal de sua abusividade em relação à taxa média do mercado 
e da comprovação do desequilíbrio contratual.

2. Nos contratos bancários firmados posteriormente à entrada 
em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 
2.170-36/2001, é lícita a capitalização mensal dos juros, desde 
que expressamente prevista no ajuste.
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3. É admitida a cobrança da comissão de permanência durante 
o período de inadimplemento contratual, calculada pela taxa 
média de mercado apurada pelo Bacen.

4. Não evidenciada a abusividade das cláusulas contratuais, 
não há por que cogitar do afastamento da mora do devedor.

5. A simples discussão judicial da dívida não é suficiente para 
obstar a negativação do nome do devedor nos cadastros de 
inadimplentes.

6. Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 1003911/RS, 
Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA 
TURMA, julgado em 04/02/2010, DJe 11/02/2010  grifamos). 

Por isso, não se mostra ilegal a cobrança de nenhuma das tarifas 
questionadas, provendo-se o recurso do banco quanto ao tema.

Por fim, não se conhece do recurso do banco no tocante à alegação 
da possibilidade de cobrança de juros remuneratórios superiores à taxa anual de 12%, bem 
como no que tange à incidência de comissão de permanência, eis que inexiste legítimo 
interesse recursal quanto aos temas, já que sua pretensão encontra-se em conformidade com 
o decidido pelo MM. Juiz.

Por consequência, a ação é julgada parcialmente procedente, nos 
contornos acima expostos. Em razão da sucumbência mínima do réu, arcará o autor com a 
integralidade do pagamento das custas, despesas processuais e honorários advocatícios, 
arbitrados em R$ 1.000,00 (mil reais), com suspensão de sua exigibilidade por litigar 
amparado pela justiça gratuita.

Ante o exposto, dá-se provimento ao recurso do Banco réu na 
parte conhecida, nos termos do acórdão.

FRANCISCO GIAQUINTO

RELATOR

S
e 

im
pr

es
so

, p
ar

a 
co

nf
er

ên
ci

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

86
74

-5
0.

20
12

.8
.2

6.
02

91
 e

 o
 c

ód
ig

o 
R

I0
00

00
0J

58
8Q

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

R
A

N
C

IS
C

O
 G

IA
Q

U
IN

T
O

.

fls. 14




